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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 5.708, DE 2009

(Do Sr. Nelson Goetten)

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 – Código de Processo Penal, instituindo interrogatório por meio de videoconferência.

Art. 2º O art. 185 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 185. O acusado que for ouvido pela a autoridade judiciária, no curso do processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou nomeado.

§ 1º Os interrogatórios e as audiências judiciais serão realizadas por meio de videoconferência, ou outro recurso tecnológico de presença virtual em tempo real, assegurados canais telefônicos reservados para a comunicação, a qualquer momento, entre o defensor que permanecer no presídio e os advogados presentes nas salas de audiência dos Fóruns, e entre estes e o preso; nos presídios, as salas reservadas para estes atos serão fiscalizadas por oficial de justiça, servidores do Ministério Público e advogado designado pela Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 2º Não havendo condições de realização do interrogatório ou audiência nos moldes do § 1º deste artigo, estes serão realizados no estabelecimento prisional em que se encontrar o preso, em sala própria, desde que estejam garantidas a segurança do juiz e auxiliares, a presença do defensor e a publicidade do ato.

§ 3º Antes da realização do interrogatório, o juiz assegurará o direito de entrevista reservada do acusado com seu defensor. (NR)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Para ser realizado o interrogatório, estando o réu preso, há a necessidade de levar o acusado até o fórum na presença do juiz. Isso provada constantes deslocamentos de réus presos ao fórum, com os perigos e percalços que essa remoção muitas vezes representa, mobilizando grande contingente de pessoal das Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal, sem falarmos nos crimes de competência da Justiça Federal, quando alguns presos estão em presídios de segurança máxima localizados em diferentes Estados de onde correm os processos. Nesses casos, há a necessidade de deslocamentos dos presos por via aérea para interrogatório. 

Para ilustrar o quanto é onerosa para o Estado essa movimentação de presos, podemos citar alguns números da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, referentes aos custos com a movimentação de presos, para serem interrogados nos fóruns:

[...] para cada detento que precisa ser deslocado para prestar depoimento na VEC não utilizados, normalmente, uma viatura e três agentes policiais ao custo aproximado de R$ 300,00 (trezentos reais). Mas se o preso for de alta periculosidade, o número de agentes e viaturas é maior e, em alguns casos, pode ser necessário, inclusive apoio aéreo, o q eu eleva sensivelmente o custo da escolta, podendo chegar a R$ 7.500 (sete mil e quinhentos reais). Com o uso do sistema de “Interrogatório on line”, no entanto, o custo se limita ao gasto, praticamente, de papel e tinta, já que o equipamento exige, inclusive, pouca manutenção. (dados fornecidos pelo TJDF, publicados na Revista Consultor Jurídico)

Diariamente, são deslocados dos presídios para os fóruns uma grande quantidade de presos. Esses deslocamentos obrigam as Secretarias de Segurança Pública a mobilizar um contingente muito grande de policiais, entre civis e militares, para evitar fugas e garantir a segurança de juízes, promotores, advogados e do público em geral. 

O Estado não só gasta muito para atenuar o risco de fugas e resgates dos réus, como cria novos riscos com o deslocamento da escolta. Não raro elas tumultuam o trânsito e sempre põem inúmeros cidadãos sob a mira de armas que os policiais podem ser obrigados a usar a qualquer momento. Dentro do fórum, é necessário organizar grande estrutura de segurança, que compreende não apenas a cela onde os presos ficam aguardando a vez de ser chamados, como também a de deslocamento pelos corredores do prédio. Enquanto o preso presta seu interrogatório, policiais armados o vigiam dentro da sala de audiências.

De outra parte, esses deslocamentos têm ensejado oportunidades de fuga com lesões e até mortes de policiais da escolta, de pessoas do povo presentes no momento da fuga e também de presos. Inquestionável, pois, o ganho em economia e segurança que o interrogatório a distancia, através do equipamento da videoconferência ensejará.

A movimentação de presos pelas ruas das cidades, aliada ao fato das grandes distâncias, em razão da localização dos presídios, afastados dos fóruns nas cidades, cada vez mais dificulta os interrogatórios dos presos. Mesmo com a determinação do Código de Processo Penal de o magistrado ir até o onde o preso se encontra, a falta de segurança será um fator preponderante do não-deslocamento do juiz ao presídio, até porque haverá necessidade de proteção para o magistrado e a alternativa do deslocamento do preso irá prevalecer.

Neste quadro, o videoconferência surge como meio rápido e eficaz para a comunicação entre várias pessoas, sem que estas precisem se locomover de onde estão.

Com o avanço da tecnologia de informática muito se fala em processo eletrônico, ou seja, a substituição do papel por meios eletrônico, na digitalização dos processos para que se dê celeridade aos processos no q eu se refere as informações, serviços, etc. O meio eletrônico se torna cada vez mais um verdadeiro mecanismo de ajuda a todos na sociedade em que vivemos, como em toda a humanidade. Vem facilitar e agilizar tudo na nossa vida, estamos hoje cada vez mais usuários contumazes e é quase impossível prescindir de uma arma que favorece ao desempenho de todos os segmentos humanos.

E por que não ser introduzida no nosso ordenamento jurídico a videoconferência, fazendo o interrogatório on-line, a tomada de depoimento judicial do acusado por videoconferência? Seria dotado todo estabelecimento prisional de salas próprias, equipadas com o que há mais moderno no ramo da videoconferência. O juiz, dentro da sua sala, no fórum, realizaria todos os atos referente ao interrogatório. O acusado terá toda uma assistência por meio de seu defensor e dentro do estabelecimento prisional em que se encontre, com toda u7ma fiscalização por intermédio de um oficial de justi8ça, de servidores designados pelo Ministério Público, por um advogado designado pela OAB especialmente para acompanhar o interrogatório via videoconferência, para que ele corresse com a maior publicidade possível e segurança também para o acusado. Todos os seus direitos serão respeitados e ele os exercerá plenamente. Não haverá violação alguma dos seus direitos, nem tampouco prejuízo algum.

A presença virtual do acusado, ao vivo, atual e simultânea por meio da videoconferência daria ao interrogatório as mesmas situações e garantias que o realizado diante do magistrado; o acusado será visto e ouvido, além de poder conversar com seu defensor em canal de áudio reservado. O acusado pode falar diante do juiz e ter o seu depoimento gravado, áudio e imagem. Ele terá o direito de falar e ser ouvido, de produzir e contrariar prova e o direito de permanecer em silêncio quando lhe convier. Trata-se de uma presença real. O juiz o ouve e o vê, e vice-versa, havendo uma inquirição direta e interação recíproca. Ambos, jui8z e acusado, estarão presentes um diante do outro no mesmo lapso temporal, apenas distantes especialmente. Com o avanço tecnológico de hoje, com a definição de imagem existente digitalmente, o interrogatório em videoconferência não traria prejuízo para nenhuma das partes ou para o desenrolar do processo.

O meio eletrônico da videoconferência vem em benefício do réu e haverá uma agilização do procedimento. Todos aqueles que estejam presentes ao ato do interrogatório por videoconferência terão aferidas suas reações e expressões faciais, por exemplo, e com o ganho de poder ser gravado e visto e ouvido quantas vezes se julgar necessárias.

Não há de se falar em violação do devido processo legal. Para que seja declarada a nulidade do interrogatório por videoconferência, há a necessidade de se comprovar que ocorreu prejuízo, nos termos do artigo 563 do Código de Processo Penal: “Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para acusação ou para a defesa”.

No interrogatório on-line, câmeras e recepção de áudio podem ser monitoradas por controle remoto, identificando os presentes em cada sala. Nesse momento, o do interrogatório on-line, todas as determinações legais são cumpridas, senão vejamos: existe a presença das partes (defensores, servidores do Ministério Público ou Querelante) no referido ato, o magistrado fala que o réu não está obrigado a responder, ou seja, coloca o acusado a par dos seus direitos, como por exemplo, que ele não está  obrigado a responder a nenhuma pergu7nta, porém é o interrogatório o momento próprio para que o acusado exponha a sua verdade sobre a acusação, é feita a leitura da denúncia, são realizadas as perguntas em suas duas fases, sobre a pessoa do acusado e sobre os fatos, as partes participam do interrogatório, entre outros procedimentos.

A realização do interrogatório on-line não veta os procedimentos que a Justiça deve assegurar quanto à ampla defesa do acusado, na medida em que todos os atos impostos por lei são observados pelos magistrados.

O uso da videoconferência vem sendo implementado nos estabelecimentos prisionais de alguns estados brasileiros, a exemplo do que vem ocorrendo em países como os Estados Unidos, a Inglaterra, a França e a Espanha.

Já há decisões do S.T.J. no sentido de que a videoconferência não traz prejuízo ao acusado preso. A jurisprudência, no entanto, vacila. Cabe a nós darmos o passo necessário. 

Assim, conto com o esclarecido apoio dos membros desta Casa, no sentido da aprovação do projeto de lei que ora submeto à sua apreciação.

Sala das Sessões, em 5 de agosto de 2009.

Deputado NELSON GOETTEN

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

LIVRO I 

 Do Processo em Geral 

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VII 

 Da Prova 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou nomeado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003)
§ 1º O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a publicidade do ato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009)
§ 2º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009)
I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o deslocamento;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009)
II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja relevante dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009)
III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que não seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217 deste Código; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009)
IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009)
§ 3º Da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência, as partes serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009)
§ 4º Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de instrução e julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009)
§ 5º Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito de entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica também garantido o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o defensor que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e entre este e o preso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009)
§ 6º A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de cada causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009)
§ 7º Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o interrogatório não se realizar na forma prevista nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009)
§ 8º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º deste artigo, no que couber, à realização de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja presa, como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou tomada de declarações do ofendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009)
§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato processual pelo acusado e seu defensor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009)
Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003)


Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser interpretado em prejuízo da defesa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003)


.......................................................................................................................................................

LIVRO III

 Das Nulidades e dos Recursos em Geral 

TÍTULO I

 Das Nulidades 

Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa. 

Art. 564. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos: 

I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz; 

II - por ilegitimidade de parte; 

III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes: 

a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos de contravenções penais, a portaria ou o auto de prisão em flagrante;  

b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam vestígios, ressalvado o disposto no art. 167;  

c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, ou ao ausente, e de curador ao menor de 21 anos;  

d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação por ele intentada e nos da intentada pela parte ofendida, quando se tratar de crime de ação pública;  

e) a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando presente, e os prazos concedidos à acusação e à defesa;  

f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva cópia, com o rol de testemunhas, nos processos perante o Tribunal do Júri;  

g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo Tribunal do Júri, quando a lei não permitir o julgamento à revelia;  

h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade, nos termos estabelecidos pela lei;  

i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição do júri;  

j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número legal e sua incomunicabilidade;  

k) os quesitos e as respectivas respostas;  

l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento;  

m) a sentença;  

n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha estabelecido;  

o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência de sentenças e despachos de que caiba recurso;  

p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o quorum legal para o julgamento;  

IV - por omissão de formalidade que constitua elemento essencial do ato. 

Parágrafo único. Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência dos quesitos ou das suas respostas, e contradição entre estas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 263, de 23/2/1948)


.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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